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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PSDB, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 04 ao PL 741/2021, que “define o programa de

cooperação Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica como uma das medidas

de enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher previstas na

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), em todo o território nacional; e altera

o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar a

modalidade da pena da lesão corporal simples cometida contra a mulher por razões

da condição do sexo feminino e para criar o tipo penal de violência psicológica

contra a mulher”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
Líder do PSDB
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